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LEI ORDINÁRIA Nº 3.231 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

Insere as festas juninas das lojas maçônicas Major Lindolfo Pires e Calixto 

Nóbrega no calendário de eventos festivos do município de Sousa e das outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, ele, sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1°. Fica inserido no calendário de eventos festivos do município de Sousa, as festas juninas realizadas pelas lojas 

maçônicas Major Lindolfo Pires e Calixto Nóbrega. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 16 de setembro de 2024. 

 

 
 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
Lei originária do autógrafo nº 046/2024, ao Projeto de Lei Ordinária nº 036/2024, de autoria do Vereador Novinho de Carlão. 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 228/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea 

“a” e inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 24, inciso I, da Lei Complementar nº. 008, 

de 1º de outubro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 de dezembro 

de 2003,  

 

RESOLVE 

 

Colocar à disposição do Município de Cajazeiras - PB, a servidora MARIA ILVA PEREIRA 

DE SOUZA, Assistente Social, Matrícula n.º 304.746, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Sousa 

- PB, a ser permutada com a servidora PATRÍCIA ESTRELA RAMALHO, Assistente Social, Matrícula n.º 

0014996, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Cajazeiras – PB, até ulterior deliberação. 

Os ônus da remuneração mensal e dos consequentes encargos decorrentes desta permuta 

ficarão sob responsabilidade do município de origem das servidoras. 

 

Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 31 de Agosto de 2024. 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 229/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea 

“a” e inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 24, inciso I, da Lei Complementar nº. 008, 

de 1º de outubro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 de dezembro 

de 2003, resolve 

 

E X O N E R A R 

 

 

YAGO HUGO FERNANDES TRIGUEIRO, do cargo de Coordenador de Controle de Infecção Hospitalar, 

integrante do quadro de provimento em comissão da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

N O M E A R  

 

VITÓRIA FERNANDES TRIGUEIRO, para o cargo de Coordenador de Controle de Infecção Hospitalar, 

integrante do quadro de provimento em comissão da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, 02 de Setembro de 2024. 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 
 
 

 
 


